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TERMO DE REFERENCIA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

1) DO OBJETO 

Informações básicas do objeto 

Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens/serviços comuns. 

Ou 

Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens/serviços 

especiais. 

 

2) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação da contratação, referenciada nos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 

partes que não contiverem informações sigilosas.  

A Justificativa deve estar baseada no Estudo Técnico Preliminar (Item 5) e deve informar, 

a partir de fatos concretos, que o serviço a ser contrato está de acordo e suprirá as 

necessidades da municipalidade  

 

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

Incluir a descrição da solução que se encontra detalhada em item 11 do Estudo Técnico 

Preliminar. 

O presente Termo de Referência como já informado tem como objeto a contratação de 

empresa para prestação de serviços ........................., por um período de ......................  

A descrição detalhada da solução está prevista no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4) DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

Definir as forma e critérios de seleção do fornecedor e os requisitos da contratação. 
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-Condições que a empresa deve atender para participar do processo de escolha/ser 

Contratada. Qualquer empresa poderá ser contratada? Precisa estar inscrita em algum 

órgão regulador? Precisa de comprovação que já executou o objeto antes (atestados de 

capacidade técnica)? 

Quantitativos mínimos para a exigência de atestados de capacidade técnica e definição 

dos itens de maior relevância, quando for o caso, devendo ser observado o artigo 67 §§ 

1º e 2º da Lei Federam 14.133/21 e eventuais regulamentos sobre a matéria. 

Em se tratando de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional deve-se 

observar a integra do artigo 67 da Lei Federal 14.133/21 e eventuais regulamentos sobre 

a matéria. 

Verificar a existência e/ou a necessidade de se exigir prova de atendimento de requisitos 

previstos em lei especial. 

Inserir, caso tenha sido preenchido, os requisitos definidos no Estudo Técnico Preliminar.  

Nos casos de necessidade de realização de Prova de Conceito, os procedimentos e os 

critérios objetivos a serem utilizados na avaliação deverão constar do Termo de 

Referência. 

Necessidade ou não de vistoria do local de entrega dos bens ou da prestação dos 

serviços, acompanhada das devidas justificativas, indicando, caso essa seja necessária, 

se será obrigatória ou facultativa, o prazo, a unidade responsável e o telefone para o 

agendamento 

 

 

 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

serviço continuado, com fornecimento de mão de obra e materiais em regime de 

dedicação exclusiva ou sem regime de dedicação de mão de obra exclusiva; 

 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 

pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 

requisito para celebração do contrato.Os serviços deverão ser prestados por empresa 
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especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente. A contratação para a 

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência não gera vínculo 

empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta, 

bem como aquelas vedações previstas no artigo 48 da Lei 14.133/21. 

 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado o limite de 

50% das parcelas de maior relevância ou valor significativo, conforme admitido pelo artigo 

67, §§ 1º e 2º da Lei 14.133/21, comprovação essa que será atendida por atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 

5) EXECUÇÃO DO OBJETO 

Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. É muito 

importante estabelecer todas as condições de execução, vez que a Administração só 

poderá, no momento futuro de fiscalização do contrato, exigir o cumprimento das 

atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

A definição do formato de execução depende das características de cada objeto, devendo 

conter sempre que possível: 

O prazo de início da execução, a contar da assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço; 

O local para execução dos serviços e demais características pertinentes; 

 

 O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, 

observando o que dispõe e o prazo de execução será por um período de ____ meses, 

podendo ser prorrogado até o limite da Lei. 
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 A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e 

legislações pertinentes ao ramo de atividade... 

 

6) GESTÃO DO CONTRATO 

Modelo de gestão do contrato, que descreve como o objeto será gerido e fiscalizado pelo 

órgão ou entidade. 

Neste item deverão ser definidas as obrigações da Contratada e da Contratante, a forma 

como será realizado o acompanhamento e a fiscalização do contrato, de modo a garantir 

o atendimento das necessidades da Administração e a correta execução do objeto. 

Vide as Cláusulas quinta, sexta e sétima do ‘Modelo de Contrato P. Serviço’ COM e SEM 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Deverão ser definidos os Critérios de medição e de pagamento  

 As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da 

documentação exigida, a Fiscalização atestará a medição, comunicando a 

CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor 

aprovado, e autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no 

primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados. 

 As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o 

CONTRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização. 

 A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias 

contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis contados da data de 

emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, em conta-corrente da 
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CONTRATADA, em conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação 

dos originais da nota fiscal/fatura. 

 O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de 

sua responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, 

contados da comunicação escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado 

assinado pelas partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei 

Federal 14.133/21.  

 O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela 

Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de 

prazo de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto 

às condições contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 

 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

 

8) FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Escolher entre menor preço; maior desconto; maior retorno econômico.  

 

 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do artigo 24 da Lei 

Federal 14.133/21  

OU 

 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: Valor Global: R$....................... 

8.2.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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9) DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 9.1) Será permitida a participação de consórcio com, no máximo, xx (xxxxxxx) 

empresas. 

Para estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas deverá haver 

justificativa técnica aprovada pela autoridade 

OU 

 9.1) Fica vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio. A vedação 

se justifica por......................… 

 

10) ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
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utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 

de documento separado e classificado, quando for o caso. 

Caso se adote o orçamento sigiloso, o custo estimado da contratação deverá constar 

apenas em documento juntado ao processo, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

 10.1 – O custo estimado da contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

OU 

 10.1 – O custo estimado da contratação é de R$... 

 

11) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 11.1 – As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à 

conta da dotação orçamentária a seguir indicada: 

 

Despesa 
Natureza da 

Despesa 

Programa de Trabalho 

(Funcional) 
Fonte (nº e título) 

Código de 

Aplicação 

     

 

Data, Local 
 
 
 

______________________________________________________ 
 

Nome do Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
 

Nome do Superior Imediato 
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